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PÂRECER

Pareeer no (J [" de 2025
Autor: Ntesa Diletora
Relator: Vereador Issa Esquírio El Hatal

iltatéria: PL n" 01. de 2025
I)ata do Ingresso: A3l0li2L125
Parecer: Pela sua tlarnitaçào

Ementa do Projeto de Lei: floncede Abano" no valor de R$ 1.800"00 ium rnil e oitoçentos
reais), aos Servidores da Cârnara de Vereadores"

Relatório

A-snecto Técnico:

O Projeto de Lei veln acompaahado de Demonstrativo Financeiro. onde

consta a disponibilidade finançeira.

O Projeto de Lei está era conforrnidade com os preceitos constitucionais e

legais vigentes, verificados pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Ccnstituição e Justiça

desta Casa. r

Conclusão:

,{lém dos fundamentos juridicos, constantes no Palecer informativo do

Seúor Assessor Jurídico desta Casa e os aspectos legais e constitucionais constantes no Palecer

da Comissão de Constituição, Justiç4 Segurança Pública e Dileitos Humanos, o Projeto vem
acompanhado das peças orçamentariaslfinânceiÍas necessárias pâÍâ a sua análise.

Diarte do exposto, este Parecer é far,.orávei à trarnitação do presente projeto

<Ie l,ei corn as enrendas apresentadas por este Cornissào .

Este é o Parecer

Sala "Severino de Larrras cio Sul" 10 de

.janeiro de 2025

V, Issa

\,'ereador Biaggi -
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À uatéria em zurálise trarnita resta Casa Legislatir,a. por iniciativa da N{esa

I)iretora da Càna:'a cle Vereadores, sob a fonna de Projeto de Lei" tendo corno objetir,o conçeder
abono aos Serviclores da Casa- tendo em vista a defasagern nos seus r-etrcirnetttos, os quais r:ào
soh'em aulxento real há anos.

Presentemente. o Projeto encontrâ-se nesta Clomissâo, conforme disttibuiçàtr
regimental. estando sob a responsabilidade desta Relatoria para análise desta Cotnissão.


